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PORTARIA Nº 051/2018 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE-CE., Sr. EDUARDO  RIBEIRO LIMA, de acordo 
com a Resolução nº 0001/2017, de 27 de janeiro de 2017, e no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

CONSIDERANDO  na necessidade de disciplinar o funcionamento da Câmara Municipal de 
Beberibe na data de 31 de MAIO de 20118, feriado de Corpus Christi, e no dia 01 de junho de 
2018, em virtude do ponto facultativo no âmbito do Município, conforme Decreto Municipal n. 
20/2018, expedido pelo Chefe do Poder Executivo; 
 

CONSIDERANDO que a manutenção do expediente do dia 1º de junho de 2018, em sua 
normalidade seria contraproducente; 
 

CONSIDERANDO que não existem matérias incluídas na pauta da ordem do dia da próxima 
sessão ordinária e tampouco tramitando em regime de urgência no âmbito do Poder Legislativo; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Poder Legislativo do 
Município de Beberibe o dia 1º de junho de 2018, na  hora e forma regimental. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, aos 30 de Maio de 2018. 
 

 


